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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
-------------------------------------------------------------------------
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LAURA CRISTINA DE ALMEIDA  ATHAS HIDALGO
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 220/2020, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera a Servidora que Menciona e  da  outras 
providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

Art.1º. EXONERAR,  a  pedido  a  Servidora  Pública  Municipal  
do  quadro permanente, Srª.: LUCILENE COUTO PASSOS, 
ocupante do Cargo de Agente Comunitario de Saúde, Símbolo 
– SES-917, licenciada para Tratar de Assuntos Particulares 
no período de: 06.02.2020 à 05.02.2022, através da Portaria 
nº. 050/2020 de 07.02.2020, Publicada no Diário Oficial do 
Município na Edição de nº. 204 de 07.02.2020.  

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

	
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL – MS, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte (19.10.2020).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                    Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 221/2020, DE 19 DE OUTUBRO 2020

Declara vago o cargo ocupado pela Servidora que menciona e 
da outras providências

                                                               
                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

              R E S O L V E:

 Art.1º-Declara Vago, por motivo de aposentadoria o 
Cargo de Professor de Educação Física, Símbolo – MAG-1020, 
Matrícula nº. 361/01, ocupado pela Servidora Pública Municipal 
do quadro efetivos Srª.: ROSINEY DE CASSIA CASOTTI, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura 
e Turismo – SEMECT, nos Termos do Artigo 57 Inciso VII, da Lei 
Complementar nº.006 de 03 de Setembro de 1.990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, revogadas as disposições em contrario. com 
efeito retroativo à 01.10.2020.

                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezenove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte (19.10.2020).

ILDA SALGADO MACHADO
                                        Prefeita Municipal



PORTARIA Nº. 223/2020, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera o Servidor que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

Art.1º. EXONERAR,  a  pedido  o  Servidor  Público  Municipal  
do  quadro permanente, Srº.: EDUARDO HENRIQUE LORETI, 
ocupante do Cargo de Fisioterapeuta, Símbolo – SES-907, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – SESAU.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

		
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL – MS, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte (20.10.2020).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                      Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 219/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2020

        Concede Licença para tratamento de Saúde aos 
servidores que menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, 
aos Servidores Públicos Municipais relacionados no 
Anexo Único desta, Lotados nas diversas Secretarias 
desta Municipalidade, conforme Boletim de Inspeção 
Médica  ( B.I.M ), nos Termos dos Artigos 161 e 171, da 
Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em 
contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL - MS, aos quinze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte ( 15.10.2020). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 222/2020, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

Concede Férias Regulamentares aos  Servidores que Menciona e da 
outras providências.                                                                         

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,

             R E S O L V E:
     

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos servidores Públicos 
Municipais, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
relacionados no Anexo Único desta, nos termos do artigo 148 da Lei 
Complementar nº. 006, de 03 de Setembro de 1990. 
                      
Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com 
efeito  retroativo à 15.09.2020.      

                GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte 
(20.10.2020).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                                        Prefeita Municipal
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